
ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 1/28AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2023– SAS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.A.R.H, sito à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP 96.020.000, Pelotas/RS – Fone: 5399136-5094, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do TipoMenor Preço, para REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, sob número186/2023– SAS, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de eletroeletrônicos,destinado exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte eMicroempreendedores Individuais, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I, Anexo IIe Anexo III que acompanham o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, Lei Municipal nº 5.645/2009,Decreto Federal 7.892/13 Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Federal nº 10.273/2020, LeiComplementar Federal 123/2006 e 147/2014 , Lei Federal 11.488/2007, e Lei Federal 8.666/93,subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 06/02/2024 às 08h30min do dia 08/03/2024;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 08/03/2024 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objetolicitado, observadas as condições constantes do edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br Outras informações referente ao edital, poderão ser obtidas noD.C.G. à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP 96.020.000, Pelotas/RS, através do telefonenº (53) 99136-5094, acessando o endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, para dirimirdúvidas referente ao sistema operacional.

Gislaine Duarte RodriguesChefe de Compras Governamentais

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/#_blank


ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 2/28PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023– SAS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.A.R.H, sito à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP 96.020.000, Pelotas/RS - Fone: (53)99136-5094, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do TipoMenor Preço, para REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, sob número186/2023– SAS, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de eletroeletrônicos ,destinado exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte eMicroempreendedores Individuais, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I, Anexo IIe Anexo III que acompanham o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, Lei Municipal nº 5.645/2009,Decreto Federal 7.892/13 Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Federal nº 10.273/2020, LeiComplementar Federal 123/2006 e 147/2014 , Lei Federal 11.488/2007, e Lei Federal 8.666/93,subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 06/02/2024 às 08h30min do dia 08/03/2024;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 08/03/2024 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

I - DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostospor um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através doenvio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dosresultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET.
1.2 A realização do procedimento estará a cargo do Departamento de Compras Governamentais –S.A.R.H e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da RedeMundial de Computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
1.3 A licitante deverá fazer o seu cadastramento junto a Ecustomize Consultoria em Software Ltda.através do portal de compras municipais, acessando o seguinte endereço:http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e preencher o Termo de Adesão, onde qualquerpessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentaçãoexigida terá acesso ao portal.

1.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal eintransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
1.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica responsabilidadelegal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de suacapacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.4 A Administradora do Pregão Eletrônico, conjuntamente com o Departamento de ComprasGovernamentais – S.A.R.H darão sequência ao processo de Pregão.
1.5 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponentedeverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas noEdital.

1.5.1 A licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, teráexpressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nosvalores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador,
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1.5.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindoqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aoMunicípio de Pelotas, à Ecustomize Consultoria em Software Ltda., ao portal de comprasmunicipais www.portaldecompraspublicas.com.br responsabilidade por eventuais danoscausados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

1.6 A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
II – DOS PROCEDIMENTOS2.1 As licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horário definidosno preâmbulo deste edital.

2.1.1 Para inserção de suas propostas iniciais, as licitantes deverão observar rigorosamente avalidade da proposta, o prazo de entrega, a descrição e unidade de fornecimentoindicando uma única marca para o produto ofertado, dos materiais constantes do Anexo Ido Edital.
2.2 O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências doEdital.
2.3 Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o pregoeirodará sequência ao processo de Pregão, comunicando às licitantes classificadas na data e horáriodefinidos no edital.
2.4 O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado no Anexo I.

2.4.1 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 48 daLei Complementar Federal 123/2006.
2.5 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos nesteEdital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.
2.6 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

2.6.1 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valoresobtidos na etapa de propostas.
2.7 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os proponentes deverão encaminhar lances,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado doseu recebimento e respectivo valor.
2.8 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR UNIDADE DECADA ITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
2.9 Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para queseja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.
2.10 Após comunicado do pregoeiro, a licitante detentor da menor oferta deverá comprovar a situaçãode regularidade, conforme documentação exigida no item 7, na forma descrita no item 7.1.
2.11 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido o disposto no parágrafo 2ºdo art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, será utilizado o sorteio, com a convocação prévia de todos oslicitantes.

2.11.1 Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotadoem preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 4/282.12 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente vencedoradesatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem declassificação, segundo o critério do menor preço por item, e assim sucessivamente, até a apuraçãode uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
III – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS3.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da datafixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.

3.1.1 Caberá, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para arealização do certame.

3.2 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo a proponente manifestarmotivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do SistemaEletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, onde opregoeiro abrirá prazo para a mesma.
3.2.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direitoque a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

3.3 A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro,disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso, por meio deformulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando osdemais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.
3.4 Os autos deste Processo permanecerão franqueados aos interessados, junto ao Departamento deCompras Governamentais – S.A.R.H, sito à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP96.020.000, Pelotas/RS.
3.5 A apresentação de impugnação ou recurso, após o prazo estipulado no subitem anterior, receberátratamento de mera informação.
IV – DO OBJETO4.1 Constitui objeto do presente Edital o REGISTRO DE PREÇOS, com VALIDADE DE 12(DOZE) MESES, para a aquisição de eletroeletrônicos, destinado exclusivamente à participaçãode Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais,conforme descrito no Anexo I deste Edital.
4.2 Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação,em embalagens lacradas pelo fabricante.

4.2.1 A Administração reserva-se ao direito de não receber produtos que sejam entregues foradas embalagens originais, que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado talque suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto a procedência dos mesmos.
4.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa àslicitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdadede condições.
4.4 O objeto deverá ser entregue no setor de Almoxarifado, sito a Rua Marechal Deodoro, 404 –Centro – Pelotas/RS.
4.5 As quantidades constantes no Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pelaaquisição total.
4.6 O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e no rótulo das embalagens(primária e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as seguintes
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a) Identificação do produto, inclusive a marca;
b) Nome e endereço do fabricante;
c) Data de fabricação e prazo de validade ou data de vencimento e nº do lote;
d) Componentes do produto (embalagem primária), inclusive os tipos e códigos de aditivos, casoutilizados;
e) Número do Registro no órgão competente;
f) Peso líquido;
g) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e paratransporte (embalagem secundária).

4.7 Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando,desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipalde Assistência Social, por funcionário capacitado para tal fim e, caso não satisfaçam àsespecificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo serretirados pelo fornecedor no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação.
V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Com base na Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Federal nº 147/2014, LeiMunicipal nº 5.645/2009, somente poderão participar deste processo licitatório, Microempresas,Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, do ramo de atividade pertinenteao objeto e que atendam todas as exigências previstas no edital e seus anexos
5.1 É vedada a participação de:

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;
b) Empresas sob processo de falência;
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; e
d) Empresas que não possuam atividade compatível com o objeto da presente licitação.

5.2 As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no item I desteedital;
5.3 Empresas em recuperação judicial poderão participar, desde que amparadas em certidão emitidapela instancia judicial competente afirmando que a mesma está apta econômica e financeiramente aparticipar de procedimento licitatório.
VI – DO PREÇO E DO PAGAMENTO6.1 O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, após a vírgula comarredondamento, equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços.

6.1.1 O preço unitário poderá ser aceito com até quatro casas decimais, desde que o valorfinal atenda ao disposto no item 6.1.
6.2 Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas comimpostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre àexecução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outrosque incidam sobre a avença.
6.3 Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto por determinação de Lei Federal.
6.4 O pagamento da empresa vencedora será feito após a emissão do empenho, conforme a efetivaentrega dos produtos, mediante a Nota Fiscal, em conta específica da contratada, dentro do
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6.5 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em totalconformidade com as especificações exigidas pelo Município.
6.6 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente comparcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
6.7 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias.
6.8 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãomonetária.
VII – DA HABILITAÇÃO7.1 Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, em 1 (uma) via, os documentos abaixodiscriminados, até 2 (dois) dias úteis após a confirmação do vencedor, o que poderá ser feito nofinal da disputa de preços, juntamente com o Anexo III – Ata de Registro de Preços e a Planilha(Proposta Financeira) do(s) item(s), contendo os valores (unitários e totais), descrição emarca/modelo, onde o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor, conforme dispõe o item7.1.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em cópias autenticadas,obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes emqualquer época que lhes forem solicitados. Os documentos na forma prevista neste Editalpoderão ser enviados para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos, sito à RuaGeneral Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP 96.020.000, Pelotas/RS.

7.1.1 Na proposta financeira deverá ser indicado o nome do Banco, número da conta, o nome enúmero da agência, onde deverão ser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas,bem como deverá constar o nome do representante legal da empresa para posteriorassinatura do contrato quando necessário, deverá também constar a identificação daempresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a descrição e unidade defornecimento indicando uma única marca/modelo para o produto ofertado, dos materiaisconstantes do Anexo I do Edital.
7.1.2 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos comprazo de validade vencido.
7.1.3 Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio,deverão procurar o Departamento de Compras Governamentais – S.A.R.H, após aconfirmação do vencedor para proceder a autenticação.
7.1.4 Os documentos deverão ser apresentados na ordem estabelecida no edital enumerados, não devendo ser entregues soltos.
7.1.5 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso oórgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) diascontados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ eAtestado (s) de Capacidade Técnica (quando exigidos no item 7.2).
7.1.6 Os documentos necessários à HABILITAÇÃO e a PLANILHA DO ITENS deverão serapresentados em envelope, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa eainda os dizeres:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAISPREGÃO ELETRÔNICO/RP Nº 186/2023– SASRAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:CNPJ:
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Os proponentes deverão apresentar:

7.2 Documentos relativos à habilitação:
7.2.1 Cópia autenticada do contrato social ou Certidão Simplificada expedida pela JuntaComercial do respectivo Estado.
7.2.2 No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou MicroempreendedoresIndividuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opçãopelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 ou aindacomo Cooperativa, nos termos do Art. 34 da Lei Federal 11.488/2007, comprovando noano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso II do Caput do Art. 3ºda LC 123/06, ou através de comprovação de enquadramento na Junta Comercial.
7.2.3 Apresentação das declarações descritas conforme o Anexo II deste edital.
7.2.4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
7.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede do proponente.
7.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e deCertidão Negativa de Tributos Federais, expedida pela Receita Federal.
7.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual.
7.2.8 Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo deServiço – FGTS.
7.2.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
7.2.10 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-secertidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde conste aexistência de débitos:

a) Não vencidos;
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral oureclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributárioadministrativo; e,
d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.

7.2.11 Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentaçãoexigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada aspenalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então aempresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostaspela vencedora.
7.2.12 A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoioe após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aquelesproponentes cuja documentação apresente irregularidades.
7.2.13 A documentação exigida para atender a qualificação jurídica e a regularidade fiscal aodisposto nos itens 7.2.4, 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7, 7.2.8 e 7.2.9 poderá ser substituída, conformedisposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, pelo extrato do SICAF



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 8/28(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), com validade plena; conformeDecreto 5.064 de 24 de março de 2008, ou
7.2.13.1 A documentação exigida para atender a qualificação jurídica, a regularidadefiscal e trabalhista ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.4, 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7, 7.2.8 e7.2.9 poderá ser substituída, pelo CRC (Certificado de Registro Cadastraldo Município de Pelotas), com validade plena, conforme disposto noparágrafo 3º do Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.2.13.1.1 As empresas interessadas poderão requerer o Certificado de RegistroCadastral do Município de Pelotas, no Departamento de ComprasGovernamentais da Secretaria de Administração e Recursos Humanosaté o terceiro dia útil anterior à data de recebimento dos envelopes,desde que o requerimento seja deferido até esta data.
7.2.13.1.2 O prazo de 03 (três) dias úteis também deverá ser respeitado pelasempresas que necessitarem atualização do Certificado de RegistroCadastral do Município de Pelotas.

7.2.14 Os documentos exigidos na licitação que o extrato do SICAF ou CRC não substituirdeverão ser apresentados pela licitante. Ressalte-se que o extrato do SICAF ou CRC queapresentar documentos com prazo de validade vencido, só será aceito para fins dehabilitação em procedimento licitatório, se vier acompanhado dos novos documentosválidos.
7.2.15 Com base nos Artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal 123/06 fica esclarecido que asMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, devemapresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,mesmo que essa apresente alguma restrição.

VIII- DO PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 O Pregoeiro adjudicará o objeto licitado à vencedora do certame, quando não houver recurso.Ficará a cargo da Autoridade Competente adjudicar o objeto, quando houver interposição derecursos e, homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinatura da Ata deRegistro de Preços dentro do prazo de no máximo, 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da data emque a mesma for convocada para fazê-lo junto ao Município.
8.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados do dia posteriorao dia de abertura do Pregão.
8.3 A Administração poderá, quando a empresa proponente vencedora, convocada dentro do prazo devalidade de sua proposta e no prazo e condições estabelecidas no item 8.1, não apresentar situaçãoregular ou se recusar injustificadamente a assinatura da Ata de Registro de Preços, retomar aSessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ourevogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666/93.
8.4 Decorrido o prazo do item 8.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo àPrefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havidocomo desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
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8.4.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.
8.4.3 A multa de que trata o item 8.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acontar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesaprévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

IX – DAS PENALIDADES9.1 O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para ocertame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, ficará impedidode licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multasprevistas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.
a) O prazo para defesa prévia será de cinco dias úteis a contar da notificação;
b) Caberá recurso no prazo de cinco dias a contar da publicação da sanção no Diário Oficial;
c) As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal noportaldecompraspublicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitantedeverá ser descredenciado por igual período;
d) Somente a autoridade que registrou as penalidades no portaldecompraspublicas poderá fazer asua retirada.

9.2 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atrasoinjustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidadesprevistas no Art. 87 da Lei Federal 8.666/93, das quais destacam-se:
a) Advertência;
b) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atrasoinjustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificadado adjudicatário em executá-lo;
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com oMunicípio, no prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que sejapromovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão daautoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
9.2.1 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dospagamentos devidos pela Administração.
9.2.2 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 9.2, caberá recurso noprazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado nomesmo local.
9.2.3 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas serádirigido ao Pregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processolicitatório que deverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.
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X – DAS OBRIGAÇÕES
10.1 Do Município:

10.1.1 Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
10.1.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
10.1.3 Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeitaexecução do Contrato;
10.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada conforme disposto no item 6.4, após a entrega da NotaFiscal no setor competente;
10.1.5 Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

10.2 Da Empresa Vencedora:
10.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suaproposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto;
10.2.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre osprodutos vendidos;
10.2.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.2.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou validade;
10.2.5 Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;
10.2.6 Reparar, a seu custo, os prejuízos causados pelo não cumprimento das normas de segurançaadequadas ao transporte e estocagem do produto até a sua entrega;
10.2.7 Responsabilizar-se pelos custos de transporte para entrega dos produtos.

XI – DA ENTREGA E DO PRAZO
11.1 Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverão ser realizadas em até 10 (dez) diasúteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota de Empenho.
11.2 A entrega do objeto deste edital será feita no setor de Almoxarifado, sito a Rua Marechal Deodoro,404 – Centro – Pelotas/RS, a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação daconformidade do mesmo com as exigências do Edital.
11.3 O prazo de validade dos produtos na data da entrega não deverá ser inferior ao que consta nadescrição de cada item no Anexo I – Termo de Referência.

11.3.1 Os produtos que não corresponderem ao prazo de validade estipulado no item 11.3,não serão aceitos mediante “carta de compromisso” ou documento equivalente, queassegure o futuro cumprimento de tal prazo. Serão imediatamente devolvidos, ficandoas despesas decorrentes a cargo da empresa vencedora.
11.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria não o aceitará elavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob penade responsabilidade.
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11.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para processar a conferência do que foientregue, notificando a Contratada para substituição do objeto entregue quando em desacordo comas especificações.
11.7 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato(empenho), ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se aqualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
11.8 Ainda que haja recebimento inicial do objeto, em função de tratar-se de fraldas, poderá aSecretaria, após uso das mesmas e verificação de inconformidades pelos usuários, solicitar troca doproduto, dentro do valor já pago, conforme pedido.
XII – DO PRAZO DE VALIDADE
12.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data dapublicação da respectiva Ata de Registro no jornal diário, de grande circulação no Município dePelotas.
XIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
13.1 O cancelamento do registro de preços da licitante vencedora ocorrerá nas hipóteses e condições queseguem:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após o prazo preestabelecidopela Administração;
b) Incorrer em atraso na entrega de qualquer item adjudicado, no prazo requerido pelaAdministração e estabelecido neste procedimento licitatório;
c) Falir ou dissolver-se;
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS14.1 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ouapresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO.
14.2 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentesde fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade,de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
14.3 A empresa licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação.
14.4 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização,poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

14.5 Na proposta financeira deverá ser indicado o nome do Banco, número da conta, o nome enúmero da agência, onde deverão ser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas,bem como deverá constar o nome do representante legal da empresa para posteriorassinatura do contrato quando necessário, deverá também constar a identificação da empresaproponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a descrição e unidade defornecimento indicando uma única marca para o produto ofertado, dos materiais constantesdo Anexo I do Edital.
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14.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento da licitante,desde que, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
14.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre as licitantes, desde que, não comprometam o interesse da Administração, a finalidadee a segurança da contratação.
14.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes porqualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação noDiário Oficial do Município.
14.10 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal daMicroempresa ou Empresade Pequeno Porte estas não serão inabilitadas, podendo participar do certame licitatório.

14.11.1 Antes da adjudicação do item à vencedora, sendo ela Microempresa ou Empresa dePequeno Porte, será verificada sua regularidade fiscal.
14.11.2 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal será aberto prazo de 05 (cinco) diasúteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, paraapresentar a regularização da restrição. Este prazo poderá ser prorrogado, por igualperíodo, a critério da Administração.
14.11.3 A não regularização da documentação no prazo previsto do item 14.11.2 implicará emdecadência ao direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar oslicitantes remanescentes na ordem de classificação para a adjudicação do objeto,assinatura do contrato (quando for o caso) ou revogar a licitação, sem prejuízo dassanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.

14.12 A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital.
14.13 O Município de Pelotas adjudicará o objeto desta Licitação a um ou mais Proponentes,reservando-se, entretanto, o direito de contratar parcialmente o objeto, sem que advenha disto,direito a qualquer reivindicação ou indenização.
14.14 A apresentação da proposta será a evidência de que o Licitante examinou e aceitou completamenteas normas desta Licitação, e que obteve da Prefeitura Municipal de Pelotas todos osesclarecimentos satisfatórios à sua confecção, inclusive referente às normas, instruções eregulamentos necessários.
14.15 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro dacidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
14.16 Não será aceita “carta de compromisso” ou documento equivalente, que vise quaisquer alteraçõesdas cláusulas do edital.
14.17 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, poderão serobtidos junto ao Departamento de Compras Governamentais – S.A.R.H pelo telefone: (53) 99136-5094, bem como o envio de documentação, serão atendidos durante o expediente, de segunda asexta-feira das 8h às 14h, ou via e-mail licitacaopmpelotas@gmail.com
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14.18.1 Anexo I – Termo de Referência;
14.18.2 Anexo II – Declaração; e
14.18.3 Anexo III – Ata de Registro de Preços.

Gislaine Duarte RodriguesChefe de Compras Governamentais
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
I - OBJETO:1.1 Aquisição de eletroeletrônicos.
II - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO:
ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIOUNITÁRIO
01 Unidade 25 Refrigerador duplex: capacidade aproximada de 390litros, com refrigerador duas portas; tipo degelo frostfree, cor branca, 220 volts ou bivolt automático,prateleiras reguláveis para facilitar a limpeza. Comtomada de alimentação no padrão NBR 14 136;Classificação A, fabricada no Brasil. Manual deinstruções em português. Garantia mínima de 12(doze) meses, contados da entrega do produto.Classificação de eficiência energética A ou Bexpedida pelo INMETRO. Certificação deetiquetagem compulsória, conforme INMETROPortaria nº 20 de 1/2 / 2016

R$ 2.853,00

02 Unidade 30 Impressora Multifuncional, conforme descrição noItem III do Termo de Referência. R$ 1.591,00
03 Unidade 15 Batedeira com movimento planetário, potênciamínima de 300 W, batedores em metal, mínimo 8velocidades, função início suave, capacidade datigela de no mínimo 4 litros, 220v ou bivolt,automático, cor preta. Garantia mínima de 12 meses,contados da entrega.

R$ 829,66

04 Unidade 25 Condicionador de ar SPLIT 18000 btus, incluindocondensador e evaporador, NÃO inverter,capacidade de refrigeração, modelo em linha defabricação, fornecido em embalagem lacrada com asseguintes características mínimas:a) Função timer on/off, swing e sleep;b) Ciclo quente/frio;c) 03 velocidades de ventilação;d) Controle remoto sem fio;e) Filtro de ar removível e lavável;f) Consumo de energia classe A;g) Deve usar gás refrigerado ecológico, que nãoagrida e nem danifique a camada de ozônio;h) Frequência 60 Hz;i) Tensão 220V;j) Manual de inscrição em português;k) Garantia mínima de 12 meses, a contar da datada entrega;l) Com instalação inclusa no orçamento.

R$ 3.066,66
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ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIOUNITÁRIO
05 Unidade 25 Condicionador de ar 12.000 btus Condicionador dear, tipo SPLIT, incluindo condensador e evaporador,NÃO Inverter, capacidade de refrigeração, modeloem linha de fabricação, fornecido em embalagemlacrada com as seguintes características mínimas:a) Função timer on/off, swing e sleep;b) Ciclo quente/frio;c) 03 velocidades de ventilação;d) Controle remoto sem fio;e) Baixo nível de ruído;f) Filtro de ar removível e lavável;g) Consumo de energia classe A;h) Deve utilizar gás refrigerante ecológico, que nãoagrida e nem danifique a camada de ozônio;i) Frequência 60 Hz;j) Tensão 220V;k) Manual de instrução em português;l) Garantia mínima de 12 meses, a contar da datada entrega;m) Com instalação inclusa ao orçamento

R$ 1.756,66

06 Unidade 70 Aquecedor Elétrico de ambiente halógeno, 800watts, branco, voltagem de 220v, com dois níveis deaquecimento. Garantia de 12 meses.
R$ 218,29

07 Unidade 10 Fogão de 04 bocas doméstico, com acendimentoautomático total. Material: estrutura em chapa deaço, mesa inox e tampa de vidro temperado.Com grades fixas, botões removíveis e válvula desegurança para o forno. Pés robustos e altos depolipropileno e proteção térmica traseira.Características do forno: capacidade para, nomínimo, 56 litros, temperatura: mínima 160°C -máxima 280°C. Autolimpante. Com uma prateleirafixa e dois níveis de altura. Porta de vidro duplo.Tipo de queimadores: 02 queimadores pequenos 1,7kW e 02 queimadores família 2 kW. Com chamasimples.Trempes: duplas e sobrepostas.Tipo de gás: GLP.Voltagem: bivolt.Cor: branco.Dimensões (LAP) : entre 50,7 x 83 x 59,8 cm e 48,9x 85,3 x 57,3 cm.Certificado do INMETRO e manual de instrução euso.Garantia mínima de 12 (doze) meses.

R$ 668,33

08 Unidade 15 Freezer vertical - com capacidade mínima de 228litros, com opção para refrigeração, com no mínimo5 (cinco) cestos de 1 (uma) gaveta. Manual emportuguês. Bivolt automática ou 220 volts. Na cor

R$ 4.736,29
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ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIOUNITÁRIO

branca. Garantia mínima de 12 (doze) meses,contados da entrega do produto. Classificação deeficiência energética A ou B expedida peloINMETRO.
09 Unidade 25 Liquidificador doméstico, copo ultrarresisitente emplástico PVC, potência mínima 800 Watts, 220 voltsou bivolt, mínimo duas velocidades e velocidadepulsar, lâmina em aço inox trituradora de gelo.Garantia mínima de 12 (doze) meses, contados daentrega do produto. Certificação INMETRO ABNTNBR 13910-2-3: 1998.

R$ 190,04

10 Unidade 25 Forno Microondas de 30 litros bivolt. Com, nomínimo, 12 (doze) meses de garantia a contar da datade entrega. Apresentando corpo em aço, porta emvidro e prato giratório. Com manual de instruções.

R$ 754,77

11 Unidade 06 Projetor de Multimídia portátil, com as seguintesespecificações:- Tipo de projetor: teto e mesa;- Resolução máxima;- Luminosidade: 2700 ANSI lumens / 550 lumens;- Lâmpada: tipo 200W UHE (E-TORL) /Led;- Lente: foco manual / zoom óptico;- Índice de projeção / Throw Ratic - 1,45 - 1,96- Distância de projeção: 0,88-10,44 metros;- Tamanho da imagem: 22 - 350 / DPL;- Conexão HDMI;- Conectividade sem fio;- Conecções: entrada HDMI x 1; computador: VGARGB (D-sub 15- pinos) * 1 S-Video: mini DIN x1; Vídeo composto: RCA (amarelo) x 1; USBTipo A x 1 (Memória USB, Wi-Fi); USB Tipo B x1 (USB Display, Mouse, Controle); Audio: RCA x2 (vermelho/branco); Controle: RS-232 x 1;Sintonizador de TV Digital, HDMI, D-Sub (RGB),USB, saida de áudio;- Voltagem: bivolts;- Garantia: mínimo de 12 (doze) meses;- Conteúdo da embalagem: projetor, controleremoto com 2 pilhas AA, cabo de alimentação,cabo RGB VGA (computador), CD-ROM edocumentação do projetor.

R$ 1.103,00

12 Unidade 25 Forno elétrico 45 litros:- Porta com vidro duplo;- Corpo interno e externo em aço inoxidável;- Controle automático de temperatura de 50ºC a320ºC com aviso sonoro;- Isolamento térmico total;- Porta com abertura vertical;

R$ 462,33
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ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIOUNITÁRIO

- Com 04 grades removíveis;- Pés antiderrapantes;- Lâmpada interna;- Ar forçado com distribuição homogênea de calor;- Tensão: 220V;- Potência: 2500W;- Cor e acabamento em inox.- Garantia de 12 (doze) meses.
13 Unidade 70 Ventilador de parede 60cm material plástico. Grademetálica, com 06 pás, inclinação ajustável, bivolt,com controle de velocidade, nas cores branca oupreta. Garantia de 12 meses.

R$ 228,24

14 Unidade 50 Ventilador de coluna. Com 3 velocidade, coluna comregulagem de altura, 6 pás, inclinação regulável.Dimensões aproximadas: largura: 45 cm /profundidade: 41.5 cm / altura: 150 cm. Graderemovível. Material: polipropileno, na cor preta oubranca. Potência de 80 W. Diâmetro: 40 cm.Garantia de 12 meses.

R$ 193,75

15 Unidade 20 Televisor 42" tela de led tipo SMART TV, com Wi-Fi. Especificação técnica:Tela:- 40 polegadas no mínimo;- Tipo LED;- Exibição: WideScreen (16:9).Vídeo:- Resolução mínima full hd com 1.920 pontos (h) *1.08 linhas (v);- Contraste dinâmico: mínimo 100.000: 1 (cem milpor um);- Taxa mínima de atualização da tela: de 120hz.áudio:- Potência de saída: mínimo 5w x 2 rms;- Estéreo;- SAP;- Saída de áudio digital.Conectividade:- Conexão para rede sem fio (wireless) integrado aogabinete (sem necessidade de adaptador);- Conexão para cabo de rede ethernet (lan)integrado ao gabinete (sem necessidade deadaptador);- Mínimo de duas entradas HDMI (versão mínima1.4);- Mínimo de duas entradas de rf (terrestre/cabo).- Mínimo de uma entrada usb (versão mínima 2.0);Funcionalidades:- Web browser incorporado;- Sintonizador digital de tv integrado (ISDB-TB);

R$ 1.483,00
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ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIOUNITÁRIO

- Compatível com o sistema brasileiro de tv digital(SBTVD-T);- Deve possuir middleware de interatividadeincorporado de acordo com a norma ABNTNBR15606;- Transmissão/recepção de tv nos sistemas NTSC,PAL-M, PAL-N;- Tecnologia DINA (digital living networkalliance);Bivolt.Com, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia acontar da data de entrega.
16 Unidade 10 Lavadora de roupas com capacidade mínima de 15kg. Lavagem por agitação. Painel mecânico. Tipo deágua: fria. Tipo de abertura: superior. Dispenser emgaveta. Tampa: em vidro temperado que permitatotal visualização do processo de lavagem. Cesto eminox, 4 (quatro) níveis de água. Deve apresentar nomínimo os programas: lavar, enxaguar e centrifugar.Voltagem 220 V ou bivolt automático. Cor branca.Manual em português. Certificação de etiquetagemcompulsória, conforme INMETRO Portaria nº 185de 19/09/2005. Garantia mínima de 12 (doze) meses,contados da entrega.

R$ 2.327,10

17 Unidade 10 Secadora de roupas, tipo de piso, com capacidadeentre 10 kg e 15 kg. Controles mecânicos e acessofrontal, 5 (cinco) programas, com filtro e secagem afrio e quente, 220 volts ou bivolt automático,dimensões aproximadas de 82 x 61 x 59 cm. Corbranca. Manual em português. Garantia de 12 (doze)meses, contados da entrega.

R$ 2.157,25

18 Unidade 15 Fogão industrial. Linha funcional, 06 queimadores ecom forno. Estrutura reforçada com acabamento empintura a pó eletrostático, com base fosfatizada.Grelha em ferro fundido 30 x 30 (6 dedos), gás baixapressão. Bandeja coletora em chapa galvanizada,forno interior com chapa de aço galvanizada,isoladamente térmico em lã de rocha, com tampa devidro temperado de 6 mm. Com 03 queimadoressimples de aproximadamente 95 mm e 03queimadores duplos de aproximadamente 130 mm(com controle individual de chamas) em ferrofundido, fixados por encaixe.Dimensões do forno (ALP): entre 30 x 57 x 55 cm e31 x 48 x 59 cm.Dimensões do fogão (ALP) entre 80 x 100 x 74 cm e80 x 105 x 83 cm.O equipamento deve ter assistência técnica local.Com instalação inclusa no orçamento.

R$ 2.301,86
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ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIOUNITÁRIO

Garantia mínima de 12 (doze) meses.
III - ESPECIFICAÇÕES IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL:
3.1 Funções:

3.1.1 Funções: Imprimir, copiar, digitalizar.
3.1.2 Tecnologia de impressão: Laser.

3.2 Especificações de impressão:
3.2.1 Velocidade de impressão (preto e branco): Normal (40 ppm).
3.2.2 Primeira página impressa (pronta): Preto e branco: até 12,9 segundos.
3.2.3 Ciclo de trabalho (mensal, A4): 80.000 páginas.
3.2.4 Volume mensal de páginas recomendado: 4.000 páginas.
3.2.5 Qualidade de impressão preto: ótima, 1.200 dpi.
3.2.6 Velocidade do processador: 1.200 MHz.

3.3 Conectividade:
3.3.1 1 (um) Dispositivo USB 2.0 de alta velocidade;
3.3.2 1 (um) Ethernet Gigabit 10/100/1000 Base-TX
3.3.3 1 (um) RJ-45;
3.3.4 1 (um) 802.11 b/g/n em fio;
3.3.5 Sistemas operacionais compatíveis: Windows 10 32 bits e 64 bits, Windows 8 32 bits e 64bits, Windows 7 32 bits e 64 bits.

3.4 Especificação de memória:
3.4.1 Memória padrão: 256 MB.

3.5 Manuseio de papel:
3.5.1 Manuseio de entrada de papel padrão: Bandeja multipropósito para 100 folhas, bandejade entrada 2 para 250 folhas, alimentador automático de documentos (ADF) para 50 folhas;
3.5.2 Bandeja de saída para 150 folhas;
3.5.3 Impressão frente e verso: automática (standard);
3.5.4 Formatos de impressão: A4, A5 e Ofício.

3.6 Especificação do Scanner:
3.6.1 Formatos dos arquivos digitalizados: JPG, PDF, TIFF;
3.6.2 Resolução de digitalização, óptica: 1.200 x 600 dpi;
3.6.3 Velocidade de digitalização (normal, A4): 26 ppm/46 ipm (preto e branco), até 21 ppm/30ipm (colorido);
3.6.4 Digitalização ADF duplex: Sim;
3.6.5 Capacidade do alimentador automático de documentos: Padrão, 50 folhas;
3.6.6 Características padrão transmissão digital: Digitalização para e-mail, para pasta de rede,
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3.7 Especificação de cópia:

3.7.1 Velocidade de cópia (normal): Preto e branco: 38 cpm;
3.7.2 Resolução de cópia (texto em preto): até 600 x 600 dpi;
3.7.3 Resolução de cópia (gráficos e texto em cores): até 600 x 600 dpi.

3.8 Requisitos de alimentação e operação:
3.8.1 Tensão de entrada: 110V;
3.8.2 Eficiência de energia: qualificado pela ENERGYSTAR, BlueAngel e EPEATSilver;

3.9 Deverá acompanhar transformador ou nobreak para instalação da impressora.
IV - LOCAL DE ENTREGA:4.1 A empresa vencedora deverá entregar os produtos no setor de Almoxarifado, sito a Rua MarechalDeodoro, 404 – Centro – Pelotas/RS.
V - PRAZO:
5.1 Os produtos deverão ser entregues, pelo período de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverãoser realizadas em até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimentoda Nota de Empenho.
VI - PAGAMENTO:
6.1 O pagamento da empresa vencedora será feito após a emissão do empenho, conforme a efetivaentrega dos produtos, mediante a Nota Fiscal, em conta específica da contratada, dentro docronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
VII - JUSTIFICATIVA7.1 Tem por objetivo suprir as demandas existentes e que possam vir a surgir nos CRAS, CREAS I eII, Criança e Adolescentes (Abrigo Carinho, Abrigo Arco-Íris e Filhos do Sol), Casa da Acolhida -Luciety, Casa do Idoso, Residência Inclusiva I e II, República, SCFV, Casa dos Conselhos, PlantãoSocial, Cadastro Único, Centro POP, Gestão, Conselho do Idoso, Casa de Passagem, FACO,CRAM, para que todos os serviços sejam realizados de forma adequada e com atendimento dignoaos usuários, uma vez que esses já se encontram tão fragilizados por questões socioeconômicas ede violação de direitos.Cabe ressaltar que a equipagem dos serviços evita o acúmulo de demanda ou paralisação dosatendimentos.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 21/28
ANEXO II

DECLARAÇÃO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................................,sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)....................................,portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara,perante à Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pelaemenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14anos; e
f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seusanexos.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2024.

_____________________________________
(nome do representante legal)
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ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na Praça Cel. PedroOsório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado pela Sra. PrefeitaMunicipal, Paula Schild Mascarenhas, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF/MF sob o nº572.094.640-34, de ora em diante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DOREGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(ns) abaixo, denominadasimplesmente FORNECEDOR, em vista o constante e decidido na licitação, modalidade de PREGÃOELETRÔNICO nº 186/2023– SAS, do tipo “MENOR PREÇO”, conforme descrito no Edital e seusAnexos, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, Decreto Federal 7.892/13,Decreto Federal nº 8.538/2015, Lei Complementar Federal 123/2006, Lei Federal 11.488/2007, e LeiFederal 8.666/93, subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e demais legislações aplicáveisque regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data da publicação da respectiva Ata deRegistro no jornal diário, de grande circulação no Município de Pelotas, fica registrado nesteMunicípio, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguirrelacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de eletroeletrônicos, nas condiçõesestabelecidas no ato convocatório.

Empresa: …..................................................................., CNPJ/MF sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx,com sede à <Rua>, <Nº>, <Cidade> - <UF>, CEP: xxxxx-xxx telefone: (xx) xxxx xxxx, fax: (xx)xxxx xxxx, representada pelo Senhor(a) ,................................................, RG º x.xxx.xxx SSP/UF,CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, e-mail: .............................................
Item DESCRIÇÃO DOS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA DOEDITAL DOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023– SAS

MarcaModelo Unidade QuantidadeTotal ValorUnitário ValorTotal
01 Refrigerador duplex: capacidade aproximada de390 litros, com refrigerador duas portas; tipodegelo frost free, cor branca, 220 volts ou bivoltautomático, prateleiras reguláveis para facilitara limpeza. Com tomada de alimentação nopadrão NBR 14 136; Classificação A, fabricadano Brasil. Manual de instruções em português.Garantia mínima de 12 (doze) meses, contadosda entrega do produto. Classificação deeficiência energética A ou B expedida peloINMETRO. Certificação de etiquetagemcompulsória, conforme INMETRO Portaria nº20 de 1/2 / 2016

Unidade 25

02 Impressora Multifuncional, conforme descriçãono Item III do Termo de Referência. Unidade 30
03 Batedeira com movimento planetário, potênciamínima de 300 W, batedores em metal, mínimo8 velocidades, função início suave, capacidadeda tigela de no mínimo 4 litros, 220v ou bivolt,automático, cor preta. Garantia mínima de 12meses, contados da entrega.

Unidade 15
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04 Condicionador de ar SPLIT 18000 btus,incluindo condensador e evaporador, NÃOinverter, capacidade de refrigeração, modelo emlinha de fabricação, fornecido em embalagemlacrada com as seguintes característicasmínimas:a) Função timer on/off, swing e sleep;b) Ciclo quente/frio;c) 03 velocidades de ventilação;d) Controle remoto sem fio;e) Filtro de ar removível e lavável;f) Consumo de energia classe A;g) Deve usar gás refrigerado ecológico, quenão agrida e nem danifique a camada deozônio;h) Frequência 60 Hz;i) Tensão 220V;j) Manual de inscrição em português;k) Garantia mínima de 12 meses, a contar dadata da entrega;l) Com instalação inclusa no orçamento.

Unidade 25

05 Condicionador de ar 12.000 btus Condicionadorde ar, tipo SPLIT, incluindo condensador eevaporador, NÃO Inverter, capacidade derefrigeração, modelo em linha de fabricação,fornecido em embalagem lacrada com asseguintes características mínimas:a) Função timer on/off, swing e sleep;b) Ciclo quente/frio;c) 03 velocidades de ventilação;d) Controle remoto sem fio;e) Baixo nível de ruído;f) Filtro de ar removível e lavável;g) Consumo de energia classe A;h) Deve utilizar gás refrigerante ecológico, quenão agrida e nem danifique a camada deozônio;i) Frequência 60 Hz;j) Tensão 220V;k) Manual de instrução em português;l) Garantia mínima de 12 meses, a contar dadata da entrega;m) Com instalação inclusa ao orçamento

Unidade 25

06 Aquecedor Elétrico de ambiente halógeno, 800watts, branco, voltagem de 220v, com doisníveis de aquecimento. Garantia de 12 meses.
Unidade 70

07 Fogão de 04 bocas doméstico, com acendimentoautomático total. Material: estrutura em chapade aço, mesa inox e tampa de vidro temperado.Com grades fixas, botões removíveis e válvulade segurança para o forno. Pés robustos e altos

Unidade 10
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de polipropileno e proteção térmica traseira.Características do forno: capacidade para, nomínimo, 56 litros, temperatura: mínima 160°C -máxima 280°C. Autolimpante. Com umaprateleira fixa e dois níveis de altura. Porta devidro duplo. Tipo de queimadores: 02queimadores pequenos 1,7 kW e 02queimadores família 2 kW. Com chamasimples.Trempes: duplas e sobrepostas.Tipo de gás: GLP.Voltagem: bivolt.Cor: branco.Dimensões (LAP): entre 50,7 x 83 x 59,8 cm e48,9 x 85,3 x 57,3 cm.Certificado do INMETRO e manual deinstrução e uso.Garantia mínima de 12 (doze) meses.

08 Freezer vertical - com capacidade mínima de228 litros, com opção para refrigeração, com nomínimo 5 (cinco) cestos de 1 (uma) gaveta.Manual em português. Bivolt automática ou 220volts. Na cor branca. Garantia mínima de 12(doze) meses, contados da entrega do produto.Classificação de eficiência energética A ou Bexpedida pelo INMETRO.

Unidade 15

09 Liquidificador doméstico, copo ultrarresisitenteem plástico PVC, potência mínima 800 Watts,220 volts ou bivolt, mínimo duas velocidades evelocidade pulsar, lâmina em aço inoxtrituradora de gelo. Garantia mínima de 12(doze) meses, contados da entrega do produto.Certificação INMETRO ABNT NBR 13910-2-3: 1998.

Unidade 25

10 Forno Microondas de 30 litros bivolt. Com, nomínimo, 12 (doze) meses de garantia a contar dadata de entrega. Apresentando corpo em aço,porta em vidro e prato giratório. Com manual deinstruções.

Unidade 25

11 Projetor de Multimídia portátil, com asseguintes especificações:- Tipo de projetor: teto e mesa;- Resolução máxima;- Luminosidade: 2700 ANSI lumens / 550lumens;- Lâmpada: tipo 200W UHE (E-TORL) /Led;- Lente: foco manual / zoom óptico;- Índice de projeção / Throw Ratic - 1,45 - 1,96- Distância de projeção: 0,88-10,44 metros;- Tamanho da imagem: 22 - 350 / DPL;

Unidade 06
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- Conexão HDMI;- Conectividade sem fio;- Conecções: entrada HDMI x 1; computador:VGA RGB (D-sub 15- pinos) * 1 S-Video:mini DIN x 1; Vídeo composto: RCA(amarelo) x 1; USB Tipo A x 1 (MemóriaUSB, Wi-Fi); USB Tipo B x 1 (USB Display,Mouse, Controle); Audio: RCA x 2(vermelho/branco); Controle: RS-232 x 1;Sintonizador de TV Digital, HDMI, D-Sub(RGB), USB, saida de áudio;- Voltagem: bivolts;- Garantia: mínimo de 12 (doze) meses;- Conteúdo da embalagem: projetor,controle remoto com 2 pilhas AA, cabo dealimentação, cabo RGB VGA (computador),CD-ROM e documentação do projetor.

12 Forno elétrico 45 litros:- Porta com vidro duplo;- Corpo interno e externo em aço inoxidável;- Controle automático de temperatura de 50ºC a320ºC com aviso sonoro;- Isolamento térmico total;- Porta com abertura vertical;- Com 04 grades removíveis;- Pés antiderrapantes;- Lâmpada interna;- Ar forçado com distribuição homogênea decalor;- Tensão: 220V;- Potência: 2500W;- Cor e acabamento em inox.- Garantia de 12 (doze) meses.

Unidade 25

13 Ventilador de parede 60cm material plástico.Grade metálica, com 06 pás, inclinaçãoajustável, bivolt, com controle de velocidade,nas cores branca ou preta. Garantia de 12 meses.

Unidade 70

14 Ventilador de coluna. Com 3 velocidade, colunacom regulagem de altura, 6 pás, inclinaçãoregulável. Dimensões aproximadas: largura: 45cm / profundidade: 41.5 cm / altura: 150 cm.Grade removível. Material: polipropileno, nacor preta ou branca. Potência de 80 W.Diâmetro: 40 cm. Garantia de 12 meses.

Unidade 50

15 Televisor 42" tela de led tipo SMART TV, comWi-Fi. Especificação técnica:Tela:- 40 polegadas no mínimo;- Tipo LED;- Exibição: WideScreen (16:9).

Unidade 20
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Vídeo:- Resolução mínima full hd com 1.920 pontos(h) * 1.08 linhas (v);- Contraste dinâmico: mínimo 100.000: 1 (cemmil por um);- Taxa mínima de atualização da tela: de 120hz.áudio:- Potência de saída: mínimo 5w x 2 rms;- Estéreo;- SAP;- Saída de áudio digital.Conectividade:- Conexão para rede sem fio (wireless)integrado ao gabinete (sem necessidade deadaptador);- Conexão para cabo de rede ethernet (lan)integrado ao gabinete (sem necessidade deadaptador);- Mínimo de duas entradas HDMI (versãomínima 1.4);- Mínimo de duas entradas de rf(terrestre/cabo).- Mínimo de uma entrada usb (versão mínima2.0);Funcionalidades:- Web browser incorporado;- Sintonizador digital de tv integrado (ISDB-TB);- Compatível com o sistema brasileiro de tvdigital (SBTVD-T);- Deve possuir middleware de interatividadeincorporado de acordo com a norma ABNTNBR15606;- Transmissão/recepção de tv nos sistemasNTSC, PAL-M, PAL-N;- Tecnologia DINA (digital living networkalliance);Bivolt.Com, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia acontar da data de entrega.

16 Lavadora de roupas com capacidade mínima de15 kg. Lavagem por agitação. Painel mecânico.Tipo de água: fria. Tipo de abertura: superior.Dispenser em gaveta. Tampa: em vidrotemperado que permita total visualização doprocesso de lavagem. Cesto em inox, 4 (quatro)níveis de água. Deve apresentar no mínimo osprogramas: lavar, enxaguar e centrifugar.Voltagem 220 V ou bivolt automático. Corbranca. Manual em português. Certificação deetiquetagem compulsória, conforme INMETROPortaria nº 185 de 19/09/2005. Garantia mínima

Unidade 10
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de 12 (doze) meses, contados da entrega.

17 Secadora de roupas, tipo de piso, comcapacidade entre 10 kg e 15 kg. Controlesmecânicos e acesso frontal, 5 (cinco)programas, com filtro e secagem a frio e quente,220 volts ou bivolt automático, dimensõesaproximadas de 82 x 61 x 59 cm. Cor branca.Manual em português. Garantia de 12 (doze)meses, contados da entrega.

Unidade 10

18 Fogão industrial. Linha funcional, 06queimadores e com forno. Estrutura reforçadacom acabamento em pintura a pó eletrostático,com base fosfatizada. Grelha em ferro fundido30 x 30 (6 dedos), gás baixa pressão. Bandejacoletora em chapa galvanizada, forno interiorcom chapa de aço galvanizada, isoladamentetérmico em lã de rocha, com tampa de vidrotemperado de 6 mm. Com 03 queimadoressimples de aproximadamente 95 mm e 03queimadores duplos de aproximadamente 130mm (com controle individual de chamas) emferro fundido, fixados por encaixe.Dimensões do forno (ALP): entre 30 x 57 x 55cm e 31 x 48 x 59 cm.Dimensões do fogão (ALP) entre 80 x 100 x 74cm e 80 x 105 x 83 cm.O equipamento deve ter assistência técnicalocal. Com instalação inclusa no orçamento.Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Unidade 15

2 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12(doze) meses, a partir da data de sua publicação no jornal diário, de grande circulação no Municípiode Pelotas.
3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Pelotas adotará a prática detodos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serãodivulgados em meio eletrônico.
4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência deeventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Município de Pelotas, convocar osfornecedores para negociar o novo valor.
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Pelotas,poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novaspropostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.
4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustadosressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa demercado efetuada pelo Município de Pelotas à época da licitação, bem como eventuais descontospor ela concedidos serão sempre mantidos.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 28/285 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Atade Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, seráprovidenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
6 - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO: A fiscalização será exercida pela SecretariaMunicipal de Assistência Social, através da servidora Andréia Silva Fernandes.
7 – DO FORO: As partes elegem o Foro de Pelotas, abrindo mão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja, como sendo o único e competente para dirimir as dúvidas decorrentes dopresente contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor eforma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus jurídicos efeitos.
Pelotas, _____de __________ de 2024.

PAULA SCHILDMASCARENHASPREFEITAMUNICIPALÓrgão Gerenciador

FORNECEDOR

Testemunhas:
1. __________________________CPF ____.____.____-___
2. __________________________CPF ____.____.____-___ Visto:Procuradoria Geral do Município


